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RELATÓRIO

Trata o processo de solicitação de reexame das teses contidas 

nos Acórdãos 1.046/04 e 130/06, originada no Acórdão 110/14 – SC, de relatoria 

do Conselheiro Substituto Isaías Lopes da Cunha, que determinou à Comissão 

de  Uniformização  de  Jurisprudência  o  citado  reexame,  uma  vez  que  nos 

Acórdãos  170/13,  141/13  e  3.877/13,  todos  de  relatoria  do  Conselheiro 

Substituto  Luiz  Henrique  Lima,  ficou  decidido  que  não  são  computados  no 

percentual  limite  de taxa  de  administração,  os  valores  pagos  pela  Prefeitura 

Municipal a título de remuneração de servidores cedidos aos Regimes Próprios 

de Previdência Social – RPPS, nos termos do § 5° do art.  41 da Orientação 

Normativa 02/09 – Ministério de Pre3vidência e Assistência Social - MPAS.

A  Consultoria  Técnica  opinou  pela  manutenção  de  ambas  as 

deliberações plenárias reexaminadas (Ac. 1046/04 e Ac. 130/06),  ressaltando 

que apenas o Acórdão 3.877/13 conflita com a jurisprudência deste Tribunal ao 

reconhecer  expressamente  a  prevalência  da  legislação  do  MPS sobre  o Ac. 

130/06.
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O Ministério Público de Contas, por intermédio do Procurador de 

Contas Gustavo Coelho Deschamps, emitiu parecer no sentido de acompanhar 

na íntegra a manifestação da Consultoria Técnica.

Esse é o relatório.
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